Estado do Rio Grande do Sul . )
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JERONIMO

PROJETO DE LEI N° 008 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2017

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A PROCEDER A CONTRATACAO DE 03 (TRES)
TECNICOS EM ENFERMAGEM (SEDE), 01 (UM)
TECNICO EM ENFERMAGEM (MORRINHOS),
01 (UM) TECNICO EM ENFERMAGEM
(QUITERIA), 01 (UM) TECNICO EM
ENFERMAGEM (PALMEIRA), 01 (UM) TECNICO
EM ENFERMAGEM (GRAMAL).

O Prefeito Municipal de S&o Jerénimo, no uso de suas atribuicbes
legais, FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei,
na forma da Lei Orgénica em vigor:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar nos termos do
artigo 37, IX, da Constituicdo Federal, pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo ser
prorrogado por igual periodo, em razdo de excepcional interesse publico, 03 (trés)
Técnicos em Enfermagem (Sede), 01 (um) Técnico em Enfermagem (Morrinhos), 01
(um) Técnico em Enfermagem (Quitéria), 01 (um) Técnico em Enfermagem (Palmeira),
01 (um) Técnico em Enfermagem (Gramal).

SALARIO ADICIONAL CARGA

FUNGAG Wi MENSAL INSALUBRIDADE HORARIA

Técnico em
Enfermagem 03 R$ 1.110,27 R$ 162,80 30 horas
(SEDE)
Técnico em
Enfermagem 01 R$ 1.110,27 R$ 162,80 30 horas
(MORRINHOS)

Técnico em
Enfermagem 01 R$ 1.110,27 R$ 162,80 30 horas
(QUITERIA)
Técnico em
Enfermagem 01 R$ 1.110,27 R$ 162,80 30 horas
(PALMEIRA)
Técnico em
Enfermagem 01 R$ 1.110,27 R$ 162,80 30 horas
(GRAMAL)

§ 1°. Os contratados com fundamento na presente Lei, contribuirdo para o regime
geral da previdéncia social.
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Art. 2°. O contrato previsto na presente Lei podera ser imediatamente rescindido,
sem que tal fato implique em qualquer indenizacdo aos contratados, salvo os dias
trabalhados.

Art. 3°. O profissional contratado nos termos desta Lei ndo podera receber
atribuicdes ou encargos néo previstos na Lei 658, de 05 de janeiro de 1994, a qual prevé
as atribuicées dos cargos de Técnico em Enfermagem.

Art. 4°. As despesas decorrentes desta Lei correrdo por conta das dotagdes
orgcamentarias proprias.

Paragrafo Unico - O impacto orgamentario financeiro integra esta Lei — Anexo

Art. 5°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagédo, revogadas as
disposicoes em contrario.

Assinado de forma digital por EVANDRO AGIZ
HEBERLE:46629009053

DN: c=BR, 0=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=AR
FUTURA, cn=EVANDRO AGIZ HEBERLE:46629009053
Dados: 2017.02.09 16:38:32 -02'00'

Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal.
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OF. GP. N° 40/2017 Sao Jerénimo, 09 de fevereiro de 2017

Exma. Sr. 2

Elisa Mara Rocke de Souza

M.D. Presidente da Camara de Vereadores
Sao Jerébnimo — RS

Prezada Senhora:

1. O Poder Executivo encaminha, em anexo, o Projeto de Lei n°® 08/2017, o
qual dispde sobre a contratagcdo emergencial de 03 (trés) Técnicos em Enfermagem, 01
(um) Técnico em Enfermagem (Morrinhos), 01 (um) Técnico em Enfermagem (Quitéria),
01 (um) Técnico em Enfermagem (Palmeira), 01 (um) Técnico em Enfermagem
(Gramal).

2. A Contratacdo dos Técnicos em Enfermagem - SEDE, justificam-se pelos
afastamentos das atuais Técnicas, em que temos 02 (duas) em Licenca Maternidade,
sendo que uma entrara no més margo, e 01 (uma) em licenca Saude.

3. A contratacdo do Técnico de Enfermagem Quitéria se justifica pelo fato de
nao haver candidatos aprovados no Ultimo concurso publico realizado, e os Técnicos
em Enfermagem do Morrinhos, Palmeira, e Gramal justificam-se pelo aumento da
demanda nessas localidades.

4. Como é de seu conhecimento a atual administragdo tem como norma de
conduta evitar a contratacdo emergencial, e o faz somente em casos excepcionais,
como €& o caso.

5. Também solicitamos a inclusdo em pauta da sessao extraordinaria a que

se refere oficio n°® 35/2017 desta Prefeitura.

6. Sendo o que tinhamos para o momento.

Atenciosamente,

Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal.
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JERONIMO
Relagao dos Afastamentos dos Funcionarios - Periodo de 01/01/2015 a 09/02/2017

Selegdo: (Selecdo Temporaria) (1){Funcionaric = 3683)

Pagina: 3/4
Data: 09/02/2017

Cddigo Nome Admissdo Tipo do Afastamento Classificagdo Data Retorno Dias
Motivo Observagéo Sequencial
CID Médico emitente Orgéo de classe N° conselho
UF do 6rgéao Acidente de transito

01/10/2001 Auxilio doenca tipico previdéncia Af. aux. doenga ndo trab. apés 15d.  01/04/2016 31/05/2016 60
01/10/2001 Auxilio doenga tipico previdéncia Af. aux. doenga nao trab. apés 15d.  01/06/2016 01/07/2016 30
01/10/2001 Auxilio doenga tipico previdéncia Af. aux. doenga ndo trab. apés 15d.  01/07/2016 30/08/2016 60
01/10/2001 Auxilio doenga tipico previdéncia Af. aux. doenga nao trab. apés 15d.  01/09/2016 30/10/2016 59
01/10/2001 Auxilio doenga tipico previdéncia Af. aux. doenga nao trab. apés 15d.  01/11/2016 01/12/2016 30
30 dias a/c de 30/10/2016

01/10/2001 Auxilio doenga tipico previdéncia Af. aux. doenga ndo trab. apés 15d.  01/12/2016 30/01/2017 60
01/10/2001 Auxilio doenca tipico previdéncia Af. aux. doenga nao trab. apés 15d.  30/01/2017 31/01/2017 1
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Relagéo dos Afastamentos dos Funcionarios - Periodo de 01/01/2015 a 09/02/2017

Selegao: (Selecac Temporéria) (1)(Funcionario = 3683)

Cddigo Nome Admissao Tipo do Afastamento Classificagao Data Retorno Dias
Motivo Observagao Sequencial
CID Meédico emitente Orgéo de classe N° conselho
UF do érgéao Acidente de transito

01/10/2001 Auxilio doenga tipico previdéncia Af. aux. doenga ndo trab. apés 15d.  01/02/2017

Total de geral de afastamentos: 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JERONIMO E
Relagéo dos Afastamentos dos Funcionarios - Periodo de 01/01/2015 a 09/02/2017

Selecao; (Selegdo Temporaria) (1)(Funcionario = 3683)

Cédigo Nome Admissao Tipo do Afastamento Classificagdo Data Retorno Dias
Motivo Observagéo Sequencial
CID Médico emitente Orgéo de classe N° conselho
UF do drgao Acidente de transito

01/10/2001 Auxilio doenca tipico previdéncia Af. aux. doenga nao trab. apds 15d.  03/08/2015 04/08/2015 1
01/10/2001 Auxilio doenga tipico previdéncia Af. aux. doenga ndo trab. apés 15d.  04/08/2015 03/09/2015 30
01/10/2001 Auxilio doenga tipico previdéncia Af. aux. doenga nao trab. apés 15d.  03/09/2015 04/09/2015 1
01/10/2001 Auxilio doenga tipico previdéncia Af. aux. doenga nao trab. apés 15d.  04/09/2015 04/10/2015 30
CIDF 323

01/10/2001 Auxilio doenga tipico previdéncia Af. aux. doenga nao trab. apés 15d.  17/10/2015 01/11/2015 15
CID 33.3

01/10/2001 Auxilio doenga tipico previdéncia Af. aux. doenga ndo trab. apés 15d.  01/11/2015 01/12/2015 30
01/10/2001 Auxilio doenga tipico previdéncia Af. aux. doenga nao trab. apos 15d.  01/12/2015 30/01/2016 60

01/10/2001 Auxilio doenga tipico previdéncia Af. aux. doenga néo trab. apés 15d.  01/02/2016 01/04/2016 60



emuneracao - i
Cargo Vencimento | Vagas Mensal 6 meses 13° Sal. Férias 1/3 Férias Total
Técnico em Enfermagem | R$ 1.110,27 7 R$ 7.771,89 R$ 46.631,34 R$ 3.885,95 R$ 3.885,95 R$ 1.295,19| RS$ 55.698,42
Insalubridade R$ 187,40 R$ 1.311,80 R$ 7.870,80 R$ 655,90 R$ 655,90 R$ 218,61| R$ 9.401,21
Total R$ 1.297,67 R$ 9.083,69 R$ 54.502,14 R$ 4.541,85 R$ 4.541,85 R$ 1.513,80 R$ 65.099,63
Total Ano
Cargo Vencimento | Vagas Mensal 6 meses 13° Sal. Férias 1/3 Férias INSS 21%
Medico Clinico Geral R$ 1.110,27 7 R$ 1.907,57 R$ 11.445,45 R$ 953,79 R$ 95379 R$ 13.353,02
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JERONIMO
Relagao dos Afastamentos dos Funcionarios - Periodo de 01/01/2015 a 09/02/2017

Selecdo; (Selegdo Temporéria) (1)(Funcionario = 3683)

Pagina: 1/4
Data: 09/02/2017

Cédigo Nome Admissdo Tipo do Afastamento Classificagdo Data Retorno Dias
Motivo Observagao Sequencial
CID Médico emitente Orgao de classe N° conselho
UF do érgao Acidente de transito

3683 ROZANI BEATRIZ SOUZA MIOLI 01/10/2001 Licencga para cuidar de pessoa doente da familia Afas. direito integral 17/12/2014 01/01/2015 15
01/10/2001 Licenga para cuidar de pessoa doente da familia Afas. direito integral 27/01/2015 11/02/2015 16
01/10/2001 Licenga para cuidar de pessoa doente da familia Afas. direito integral 11/02/2015 21/02/2015 10
01/10/2001 Auxilio doenga tipico previdéncia Af. aux. doenga nao trab. apés 15d.  18/03/2015 17/04/2015 30
01/10/2001 Auxilio doenga tipico previdéncia Af. aux. doenga nao trab. apés 15d.  01/05/2015 03/06/2015 33
14 dias a/c de 18/04 e 30 dias a/c de 02/05
01/10/2001 Auxilio doenga tipico previdéncia Af. aux. doenga nao trab. apés 15d.  03/06/2015 03/07/2015 30
01/10/2001 Auxilio doenga tipico previdéncia Af. aux. doenga nao trab. apés 15d.  03/07/2015 04/07/2015 1
o doenga tipico previdéncia Af. aux. doenga ndo trab. apés 15d.  04/07/2015 03/08/2015 30
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JERONIMO
mm_momo dos Afastamentos dos Funcionarios - Periodo de 01/01/2015 a 09/02/2017

Cadigo Nome Admissédo Tipo do Afastamento
Motivo Observagédo
CID Médico emitente
UF do érgao

Acidente de transito
4853 GISELE DE SOUZA TERRA

Classificagao

Orgao de classe

Pagina: 1/1
Data: 09/02/2017

Data Retorno Dias

Sequencial
N° conselho

15/04/2011 Auxilio doenga tipico previdéncia

Total de geral de afastamentos: 1

Af. aux. doenga néo trab. apos 15 d.

01/02/2017 16/02/2017 15
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Secretaria Municipal de Saide

b

MEMORANDO N° 047/2017 Séo Jerénimo, 19 de janeiro de 2017.

PARA: Secretaria de Infraestrutura — Aline Grandin Jarces
ASSUNTO: Contratacao :

Solicitamos a criagcdo de Lei para contrato emergencial de 7
técnicas(os) de enfermagem conforme abaixo:

3 técnicas para a sede do municipio;

1 técnica para Posto de Sadde de Morrinhos;

1 técnica para o Posto de Salude da Quitéria; i
1 técnica para o Posto de Saude da Palmeira; §
1 técnica para o Posto de Salde do Gramal. i |

Justificativa: E necesséria a substituicido das técnicas que estdo em licenca
maternidade e salde, e também para disponibilizar esses profissionais para
normalizar o servico nos Postos de Saude da sede e do interior.

Atgnciosamente,

Dal res de Freitas

Secretério Municipal de Salide
Sdo Jerdnimo

arb

Enderego: Rua Luis Miller Picarelli, s/n° Fone (051) 651-1670/2116 Fax (51) 3651-1670
E-mail: saude/@saojeronimo.rs.gov.br - CEP 96700-000 - SAO JERONIMO/RS
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